
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.530, DE 2019 
(Da Sra. Mara Rocha) 

 
Altera o art 4º, da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe 
sobre a remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins 
de transplante e tratamento e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10800/2018.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 

1 

 

 

*
C
0
0
7
2
7
3
6
A
*

 
C

0
0

7
2

7
3
6

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1530/2019 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º O artigo 4º, da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º. Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos 

desta Lei, fica presumida a autorização para doação de  órgãos, 

tecidos ou partes do corpo humano, para finalidade de transplantes ou 

terapêutica post mortem. 

§ 1º O indivíduo que não queira ser doador de órgãos e tecidos deverá 

registrar, em documento público de identidade, o desejo de não ser 

doador de órgãos e tecidos. 

§ 2º A manifestação de vontade em documento público pode ser 

reformulada a qualquer tempo, averbando-se, no documento, a nova 

declaração de vontade. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A autorização presumida para a doação de órgãos post mortem não 

chega a ser novidade. O texto original do artigo 4º, da Lei nº 9.434/1997, trazia a 

seguinte redação: 

“Art. 4º. Salvo manifestação de vontade em contrário, nos termos 

desta Lei, presume-se autorizada a doação de tecidos, órgãos ou 

partes do corpo humano, para finalidade de transplante ou terapêutica 

post mortem.”  

A alteração que definiu a atual redação, descartando a doação 

presumida, ocorreu através da Lei nº 10.211, de 23 de março de 2001. 

Ora, resta claro que, em  todo o mundo, a escassez de órgãos é um 

obstáculo à realização de transplantes. Em vista disto a utilização de órgãos de 

doadores cadáveres é um processo que tem permitido dar resposta à crescente 

procura/necessidade de órgãos, salvando-se vidas. 

A antiga Lei nº 8.489, de 18 de novembro de 1992, seguia o modelo 

de doação voluntária de órgãos. Assim, os órgãos de uma pessoa poderiam ser 

retirados desde que a mesma tivesse se manifestado em vida autorizando a doação, 
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ou se os familiares assim o desejassem. O indivíduo agia de forma positiva, 

anunciando sua decisão de forma oficial, e a família só decidiria na falta de 

manifestação oficial. 

O modelo proposto no presente Projeto de Lei, de consentimento 

presumido, já vigora em países como a Espanha, desde 1979, sendo o país líder em 

transplantes de órgãos no mundo. França, Bélgica, Portugal, Noruega, Croácia, 

Áustria, República Tcheca e Holanda são outros exemplos de países que adotam o 

modelo de consentimento presumido. 

Atualmente o Brasil apresenta uma média de 27 mil doações de 

órgãos por ano, apesar de ser um número expressivo, ele nos mantém no nível 

intermediário no ranking de doações.  

Ainda existem milhares de doentes renais crônicos, de portadores de 

cardiopatia, dentre outros, dependendo da sorte para conseguir um transplante que, 

a simples mudança da lei pode garantir. 

Nosso modelo de doação define que o cidadão irá decidir se será ou 

não doador e, após a morte, apenas a família tem a palavra final.  

O que se pretende é aumentar a taxa de órgãos doados e, 

consequentemente, de vidas salvas, sem, no entanto, deixar de respeitar o direito do 

cidadão mudar de ideia sobre sua condição de doador. Por isso sugerimos o 

acréscimo de um parágrafo, autorizando a mudança de manifestação de vontade a 

qualquer tempo. 

Isto posto, e diante da relevância do tema, esperamos contar com o 

apoio dos Colegas Deputados para a aprovação da matéria. 

 Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

Deputada MARA ROCHA  

(PSDB/AC) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 
 

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e 

partes do corpo humano para fins de 

transplante e tratamento e dá outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º A disposição gratuita de tecidos, órgãos e partes do corpo humano, em 

vida ou post m ortem , para fins de transplante e tratamento, é permitida na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, não estão compreendidos entre os 

tecidos a que se refere este artigo o sangue, o esperma e o óvulo.  

 

Art. 2º A realização de transplante ou enxertos de tecidos, órgãos ou partes do 

corpo humano só poderá ser realizada por estabelecimento de saúde, público ou privado, e por 

equipes médico-cirúrgicas de remoção e transplante previamente autorizados pelo órgão de 

gestão nacional do Sistema Único de Saúde.  

Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, órgãos e 

partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, no doador, de todos os 

testes de triagem para diagnóstico de infecção e infestação exigidos em normas 

regulamentares expedidas pelo Ministério da Saúde. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

 

CAPÍTULO II 

DA DISPOSIÇÃO POST MORTEM DE TECIDOS, ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO 

HUMANO PARA FINS DE TRANSPLANTE 

 

Art. 3º A retirada post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo humano 

destinados a transplante ou tratamento deverá ser precedida de diagnóstico de morte 

encefálica, constatada e registrada por dois médicos não participantes das equipes de remoção 

e transplante, mediante a utilização de critérios clínicos e tecnológicos definidos por resolução 

do Conselho Federal de Medicina.  

§ 1º Os prontuários médicos, contendo os resultados ou os laudos dos exames 

referentes aos diagnósticos de morte encefálica e cópias dos documentos de que tratam os 

arts. 2º, parágrafo único; 4º e seus parágrafos; 5º; 7º; 9º, §§ 2º, 4º, 6º e 8º, e 10, quando 

couber, e detalhando os atos cirúrgicos relativos aos transplantes e enxertos, serão mantidos 

nos arquivos das instituições referidas no art. 2º por um período mínimo de cinco anos.  

§ 2º Às instituições referidas no art. 2º enviarão anualmente um relatório contendo 

os nomes dos pacientes receptores ao órgão gestor estadual do Sistema único de Saúde.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
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§ 3º Será admitida a presença de médico de confiança da família do falecido no 

ato da comprovação e atestação da morte encefálica.  

 

Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas para 

transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização do cônjuge ou parente, 

maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou colateral, até o segundo grau inclusive, 

firmada em documento subscrito por duas testemunhas presentes à verificação da morte. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.211, de 23/3/2001) 

 

Art. 5º A remoção post mortem de tecidos, órgãos ou partes do corpo de pessoa 

juridicamente incapaz poderá ser feita desde que permitida expressamente por ambos os pais, 

ou por seus responsáveis legais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.211, DE 23 DE MARÇO DE 2001 
 

Altera dispositivos da Lei nº 9.434, de 4 de 

fevereiro de 1997, que "dispõe sobre a 

remoção de órgãos, tecidos e partes do corpo 

humano para fins de transplante e tratamento".  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os dispositivos adiante indicados, da Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:   

 

"Art. 2º. .....................................................................................  

"Parágrafo único. A realização de transplantes ou enxertos de tecidos, 

órgãos e partes do corpo humano só poderá ser autorizada após a realização, 

no doador, de todos os testes de triagem para diagnóstico de infecção e 

infestação exigidos em normas regulamentares expedidas pelo Ministério da 

Saúde." (NR) 

 

"Art. 4º A retirada de tecidos, órgãos e partes do corpo de pessoas falecidas 

para transplantes ou outra finalidade terapêutica, dependerá da autorização 

do cônjuge ou parente, maior de idade, obedecida a linha sucessória, reta ou 

colateral, até o segundo grau inclusive, firmada em documento subscrito por 

duas testemunhas presentes à verificação da morte." (NR) 

"Parágrafo único. (VETADO)" 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10211-23-marco-2001-351214-norma-pl.html
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LEI Nº 8.489, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1992 
(Revogada pela Lei N° 9434, de 4 de Fevereiro de 1997) 

 

Dispõe sobre a retirada e transplante de 

tecidos, órgãos e partes do corpo humano, com 

fins terapêuticos e científicos e dá outras 

providências.  

  

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A disposição gratuita de uma ou várias partes do corpo post mortem para 

fins terapêuticos e científicos é permitida na forma desta lei.  

 

Art. 2º (Vetado) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


